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COMUNICAÇÃO INTERNA- SEFAZ 

rinjelro Trâmite 
:cRETARlA DA FAZENDA 

Data/Hora do Trâmite 
19/02/2024 10:24:46 

Processo Administrativo 

Processo N° 001046124 Data de Abertura: 19/02/2024 
Reqierente 

74.295-72 1 ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Endreço 

Con ato 
Celu1ar: (71) 99201-4095 

Ater!,dente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

E-mail 
eresmendesanto@hotmail.com  

18 Previsão 
19/02/2024 

278. 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n° 95/24 

Lançado 
no Fator 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolopojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

Nesles termos, pede deferimento. 

Pojuca, 19 de fevereiro de 2024 

 

ERISMENDE F. DOS SANTOS 
Requerente 

Processo N° 001046/24 Requerente: ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Assunto 
Comunicação Interna n° 95/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcomPanharTrarniteS  CPF/CNPJ: 278.274.295-72 Data Protocolo: 19/02/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 19/02/2024 Valor: Destino: SECRETARIADA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo nó site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  
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ESTADO DA BAHIA 

'OJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA POJUCA 
SECRETARIA MUNtCIPAL DE SAÚDE 

ADITIVO DE PRAZO 

EMPRESA: TEM PLUS CORPORAÇÃO LTDAI 

Contrato N° 209/2023 

PE N°03312023 

METO: Aquísíçifo de instrumentais cirúrgicos, para serem 
utilizadas em cirurgias realizadas pelo Hospital Municipal DR. Carlito 
Silva e para suprir asa necessidades das unidades de saúde do 
muniabio de Pojuca/Ba. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

OFICIO GABSEC N°022/2024 - SESAU 

Pojuca, 08 de Fevereiro de 2024. 

A 
EMPRESA TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA. 
CNPJ N° 08.624.847/0001-59 
Nesta 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, no 

Aditivo de Prazo, por mais 06 meses com o Município de Pojuca do 

contrato de N°209/2023, cujo objeto é a Aquisição de Instrumentais 

cirúrgicos, para seremiüuizadas em cirurgias realizadas pelo Hospital 

Municipal Dr. Carlito Silva e para suprir as necessidades das Unidades 

de Saúde do Município de Pojuca/Ba. 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclaroirnto 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Célia de VújoPaiva 
Setor de Contratos e Licã 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaii.com  
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Conceição do Coité-BA, 09 de Fevereiro de 2024. 

EMPRESA TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA. 
CNPJ N° 08.624.847/0001-59 
Nessa 
Assunto; Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados, 

Declaramos que temos interesse no Aditivo de Prazo, por mais 06 meses com o Município de Pojuca do contrato de N° 209 /2023, cujo objeto 
Áa Aquisição de Instrumentais cirúrgicos, para serem utilizadas em cirurgias realizadas pelo Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e para suprir 
as necessidades das Unidades de Saúde do Município de Pojuca/Ba. 

PEDRO ORLANDO Ç)0  
MARQUES DE foUVElRA:O74194868O8 

0LIVEiRÀ:0741948689 DdaSZo24.o2.o9 11:32:39 

Pedro Orlando Marques de Oliveira 

CPF 074.194868-08  
ow 

 

Administrador . 

CNPJ 08.624.847/0001-59 lnsc. Estadual 73177856 - Rua ónoAmãncio 210- Centm - Conceiço do Coit6-BA 

Fone fàx (75) 3262 3198/9968-8802/Wha1sApp99116-7414/98135 9421/98838 2131 E ni1 tt!tTD1ustdngmai1 com 
ftmp1u @m1.com/us1icitaeao@gnil.com  Ç!Ê) 
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ESTADO DÁ BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N° 095/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 15 de Fevereiro de 2024. 

Para: GAPRE 
Exmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo do Contrato N° 209/2023 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo do 

Contrato N0209/2023"por  mais 06 meses com o Município de Pojuca 

firmado com a empresa TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA. CNPJ N° 

08.624.84710001-5% cujo objeto é a Aquisição de Instrumentais 

cirúrgicos, para serem utilizadas em cirurgias realizadas pelo Hospital 

Municipal Dr. Carlito Silva e para suprir as necessidades das Unidades 

de Saúde do Município de Pojuca/Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

o 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar no 

elevada estima e consideração. AUTO 

Carlos Eduar, Bastos Leite 
Prefeito Municipal de 

POjuca.Ba a MuftkfP dPoUt 
nsmencie Frre1fa dos 5efltOS 

Secretário MufliCipaL de saúde  
Decreto 00 14@ 02 de jmvc  de 201 

Eris' !e Ferrei,,: dos Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N°097/2024 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 15 de Fevereiro de 2024. 

A SEFAZ 

um0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Extrato Financeiro 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente ex
,
pediente, para solicitar o Extrato Financeiro do 

Contrato N0209/2023,  por mais 06 meses firmado entre o Município de 

Pojuca e a empresa TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA. CNPJ 

08.624.847/0001-59, cujo objeto é a Aquisição de Instrumentais 

cirúrgicos, para serem utilizadas em cirurgias realizadas pelo Hospital 

Municipal Dr. Carlito Silva e para suprir as necessidades das Unidades 

de Saúde do Município de Pojuca/Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

01

- w 
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Erismende: ,ri . s Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  



TEMPLUà C0RPOIAÇ) L 209 /2O23 - PE N 2023 

Ãqulst$o de lnetrufl$ntais Cirurgicos para ssret Cirurgias reaUzadas pelo Hospital Munlcit*L LOOO4 

06 MESES VIGÉNC1A 00 24 15f03/2024 
LOTE 03 SAIDO GLOBAL 

PROPOSTA PEDIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO
APRES. QUANT VALOR UNIT. VALOR N° AP

DATA N° NP QUANT VALOR TOTAL QIJANT. VALOR 

AFASTADOR 7X100mm 
1 -ABC AFASTADOR PAR 10 R$ 22,50 R$ 225,00 10 225,00 

AFASTADOR DE R 
2 MINISSOLA, AÇO INOX - UND 10 R$ 23,50 R$ 235,00 - 10 R$ 235,00 

ABC AFASTADOR
R$ - 

- 

3
AFASTADOR 13X125D]111 - PAR 4 R$ 23,00 R$ 92,00 4 R$ 92,00 

GOLGRAN

VÁLVULA DOYEN 45X90mm UND 4 R$ 239,00 R$ 956,00 4 R$ 956,00 
ABC

- 

UND 4 R$ 239,00 R$ 956,00 4 R$ 956,00 

6
VALVULA DOYEN 60X60mm UNI) 4 R$ 239,00 R$ 956,00 1 4 R$ 956,00 

ABC

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 3)000 R$ - 

r. 



LOTE 04 SALDO GLOBAL 
,PROPOSTA PEDIDOS 

ITEM DESCRIÇÃO
APRES. QUANT VALOUNIT. VALOR 

TOTAL N° M' EMISSÃO 
DATA N° NP QUANT VALOR TOTAL QUANT. VALOR 

GLOBAL R$

1 BANDEJA DE ANESTESIA UND 94 R$ 17500 R$ 16 450,00 R$ - 94 R$ 16 450,00 
EM AÇO INOX - FAMI-ITA

2 BANDEJA PARA MESÁA DE UND 1 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ - 1 .R$ 200,00 

BANDEJA EM1NOX - FAM- UND 50 R$ 45,00 R$ 2.250,00 - R$ - 50 R$ 2.250100
IT 

 
- 

BANDEJA PARA MESAA DE - UND 1 R$ 175,00 R$ 175,00 R$ - 1. R$ 175,00 

CAIXA/ESTOJO DE INOX R$ - 
5 PARA CANULA 50x10xx5cni - UND 2 R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 R$ - 2 R$ 2.400,00 

RHOSSE - 

CAIXA/ESTOJO DE INOX R$ 
6 PARA CANULA 42X25X12cm UND 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ - 1 R$ 1.200,00 

- RHOSSE 

CAIXA/ESTOJO DE INOX R$ - 
7 PARA CANULA 42X28X12cm UND 3 R$ 1.200,00 R$ 3.600,00 R$ - 3 R$ 3.600,00 

-FAMI-ITA 
R$ - 

8 COMADRE EM AÇO INOX UND 10 R$ 240,00 R$ 2.400,00 R$ - 10 R$ 2.400,00 
R$ 
R$ - 

9 CUBA, INOX REDONDA UND 10 R$ 30,00 R$ 300,00 R$ - ].0 R$ 300,00 
- 

10 CUBA RIM, AÇO INOX UND 85 R$ 65,00 R$ 5.525,00 R$ - 85 R$ 5.525,00 

TAMBOR, AÇO INOX, PARA R$ - 
11 ALGODÃO, 18X14cm - FAMI- UND 50 R$ 210,00 R$ 10.500,00 R$ - 5Ø

R* 10.500,00 
ITA - 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 45000,00 VALOR NPS LOTE 04 

VALOR TOTAL aos 48 420,00 VALOR TOTAL pjp R 48.420,00 

Secretaria Mun. de Saúde de P 
CéHa de Araújo Paiva 

Setor de Contratos e Ucitaçõe 



Classificação Orçamentária Pago Processado N Processado Credor Dt Empenho Empenho Reduzido Tipo Empenho Empenhado Liquidado 

02/01/2024 173 2044.30.15001002 03.10.10 2.044 3.3.90.30.00 15001002 TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA 500.00 Global 500,00 0.00 0,00 0.00 

03.10.10 4.022 3.3.90.30.00 15001002 TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA Global 0.00 0,00 0.00 46.920.00 02/01/2024 175 4022.30.15001002 46.920,00 

Total de Registros: 4 Total: 48.420,00 0,00 0,00 0,00 48.420,00 

SIAFIC- Página: 1 de 21/02/2024 - 14:16:56 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS (LOTE 03 E 04) PARAATENDERAS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC., ADM. 6412023. PE N° 3312023 E CONTRATO N  209/2023. 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUMENTOS CIRIJRGICOS (LOTE 03 E 04) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF. PROC., ADM. 64/2023, PE N 33/2023 E CONTRATO N 209/2023. 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Secretário(a) Secretário(a) Contador(a) 

CPF: 278.274.295-72 CPF: 912.115.225-04 Reg. Prof.: 036214/0 

- 

Total GERAL: 48.420,00 

UN)ONUNLCIPA4L») SAÚDEJ)MOJjJCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNP): 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - PO)UCA - BA 

    

    

    

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

  

Período: Fevereiro/2024 

Contrato: 209-2023 - TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA 

  



POJUCA 
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Erisme 
Secretário Municipal 

ntos 
e Saúde 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

e 

Comunicação Interna N°0129/2024 - SESAU 

Pojuca - Ba, 22 de Fevereiro de 2024. 

À AJUR: 
1m0  Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo do 

Contrato N0209/2023, por mais 06 meses, firmado entre o Município de 

Pojuca e a empresa TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA. CNPJ N° 

08.624.847/0001-59, cujo objeto é a Aquisição de Instrumentais 

cirúrgicos, para serem utilizadas em cirurgias realizadas pelo Hospital 

Municipal Dr. Carlito Silva e para suprir as necessidades das Unidades 

de Saúde do Município de Pojuca/Ba, LOTE 03(três) e LOTE 04(quatro). 

O aditivo se faz necessário tendo em vista a necessidade desses 

materiais que são projetados para realizar tarefas especificas durante 

uma cirurgia, desde a incisão inicial até a manipulação de tecidos, 

órgãos, vasos sanguíneos e suturas. O objetivo é facilitar a dinâmica, 

tornando a cirurgia mais rápida, segura e eficiente para o paciente e 

para a equipe envolvida. É útil destacar que os itens instrumentais 

cirúrgicos podem variar dependendo do tipo de cirurgia e das 

necessidades específicas do procedimento. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e considera ão. 

Rua JJ Seabra, S!N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 TeL (71) 3645-1013 

E-mail: ~contratos e,,! malicom 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

 

 

            

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA 

N° de Controle:47374 1202 
\\\\ \\\ 

Contribuinte: TEMPLUS CORPORACAO LTDA 
CPFICNPJ: 08.624.847/0001-59 
Zoneamento: 7500 

adereço: RUA GREGORIO AMANCIO,210 - OLHOS D'AGUA 43.730-000 CONCEICAO DO COITE. 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima identificado está quite em relação 
a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação muniçipal, ressalvando o direito de a 
Faz ida Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a sèr posteriormente apurados em seu 
nom, conforme estabelece Código Tributário do Município de Conceição do Coité-Bahia. 

Emissão: 03/01/2024 às 14:12:14 
Validade: 02/04/2024  1-1 

Marcos Antonio Mendes Passos 
Secretário Municipal de Finanças 

Obsbrvações:
Dec. 2820 

A apeitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br. 
Utilize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade. 

•lalquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Código de Autenticidade: 7451 - 4635 - 1226 

09,9 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/02/2024 15:04 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  tI1O42II54" 

 

RAZÃO SOCIAL 

TEMPLUS CORPORACAO LTDA 

 

   

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

073.177.856 

CNPJ 

08.624.847/0001-59 

  

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

/ 
Emitida em 15/02/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

IN 1 
% 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscilção no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pgma 1 de 1 RelCcrtidaoNegativa.rpt 



(o 
Voltar Imprimir 

CA#ÀjWA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

08.624.847/0001-59 

TEMPLUS CORPORACAO LTDA EPP 

RUA GREGORIO AMANdO 210 ANDAR 11 OLHOS DAGUA / CONCEICAO 
DO COITE / BA / 48730-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/02/2024 a 02/03/2024 / 

Certificação Número:!uJOwN,1003'J1 
Informação obtida em 15/02/2024 15:14:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

b 

ç 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TEMPLUS CORPORACAO LTDA 
CNPJ: 08.624.84710001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:32:55 do dia 26/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/03/2024/ iX.11112uJadí!Código de controle da certidão:  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\ 
Çp 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TEMPLUS CORPORACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.624.79)rPl

i Certidão no:   
Expedição: 09/01/2024, às 08:55:50 
Validade: 07/07/2024"- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TEMPLTJS CORPORACAY LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.624.84OQO3-59, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consôlidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são dç responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho  quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória trariitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;'  ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa oudas títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva '  

Diividaj e suget.õe cndt@tst.jus.br  
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJIJCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca/BA, 22 de fevereiro de 2024. 

ConsuIente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de análise de possibilidade de Aditivo ao Contrato n2  209/2ct3 - 

EMPRESA TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA. 

/ 
Ementa: Prorrogação de prazo. Pregão Eletrônico n 033/2023. 

Contrato n2  209/2023!qu isição de instrumentais cirúrgicos para 

serem utilizadas em cirurgias realizadas pelo Hospital Municipal Dr. 

Carlito Silva e para suprir as necessidades das unidades de saúde do 

Município de Pojuca. Lote 03 e 04. Previsão Legal. Art. 57, caput, da 

Lei 8.666/93. Pelo deferimento. 

l- Da retrospecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal de Saúde acerca da 
7 

possibilidade de aditivação de prazo, por 06 (seis) meses, ao pacto n2  209/2023, onde figura 

!p -contratada a empresa TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA tendo por objeto a aquisição de 11 
,iqgtçunntais cirúrgicos, para serem utilizadas em cirurgias realizadas pelo Hospital Municipal 

r.,Çarhto Silva e para suprir as necessidades das unidades de saúde do Município de Pojuca, 

Lote 03 e 04. 

/ 
Aduz a Secretária que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 15 de março do 

corrente ano e o presente aditivo se faz necessário tendo em vista a necessidade desses 

materiais que são projetados para realizar tarefas especificas durante uma cirurgia, desde a 

incisão inicial até a manipulação de tecidos, órgãos, vasos sanguíneos e suturas. Objetiva ainda 

facilitar a dinâmica, tornando a cirurgia mais rápida, segura e eficiente para o paciente e para 

a equipe envolvida. Destaca em sua justificativa que os itens instrumentais cirúrgicos pcicfem 

variar dependendo do tipo de cirurgia e das necessidades especificas do procedimento. 

1.1 

e 

Informa ainda, que existe saldo financeiro. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

poUca 

1tt ton8aTtet0  
.1 Actim16.409 

sseSSOt luilum 

-
QY 

jue ' o a 

rjuana Campos de Mmeida 
0A8IBt 45.168 

Assessora juridica Adjunta 
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ESTADO DA BAHIA — MUNICÍPIO DE POiUCA — ASSESSORIA JURÍDICA 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Tràta-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autriza 

a sua extensão prazal, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito da diligente 

Secretária é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempb 

permitido em lei, in casu, por mais 06 (seis) meses, a viger de 15/03/2024 a 15/09/2024. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrità ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetário, em anexo, acompanhado da listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo 

positivo no valor de R$ 48.420,00 

Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57 - A duração dos contratos regidos poresta Lei ficará adstrita 

à viqência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto 

aos relativos: (...) (grifo nosso) 

III - Das Certidões 

Tréspassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade contata-se as 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV - Conclusão 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerido, .. mais 06 (seis) meses, a iniciar-se em 

15/03/2024 e findar em 15/09/2024. 

2 

.:.eiwrl 

ojuca 
rreto 

Juliana Campos de Almeida 
OAB/BA 45.168 

Assessora jurídica Adjunta 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Emternpo, pontua esta Assessoria que no lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

dérriadante. 

Por fim, acautele-se a Secretaria Municipal de Saúde em deflagrar nova 1ic1taç50 ante ao 

término do saldo do contrato aqui aditivado. 

1. 

i. 

É o opinativo, s.m.j 

Prefeitura Mun. de Po!uca 
ivana Campos de Almeida 

OABIBA 45.168 
Assessora Jurídica Adjunta 

e,. 

o 

3 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

o 

1.2 ADITIVO DE PRAZO (AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS PARA SEREM UTILIZADAS 

EM CIRURGIAS REALIZADAS PELO HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARLITO SILVA E PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POJUCA. LOTE 03 E 04) - 

CONTRATO N2 209/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2 033/2023 - EMPRESA TEMPLOS 

CORPORAÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede provisória 

à Rua Cidade do Salvador, n2 2288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, TEMPLOS CORPORAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ n2  08.624.847/0001-59, situada à Rua 

Gregório Amancio, n2 210, Olhos D'Água, Conceição do Coité/BA, 

neste ato representado pelo Sr. Pedro Orlando Marques de Oliveira, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do ObJeto 

O objeto do presente é a aquisição de instrumentais cirúrgicos para serem utilizadas em 

cirurgias realizadas pelo Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e para suprir as necessidades das 

unidades de saúde do Município de Pojuca, Lote 03 e 04, cuja descrição detalhada, bem como 

as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico n2  033/2023, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, caput. Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 06 (seis) meses a viger de 15/03/2024 

15/09/2024. 

PEDRO 
ORLANDO 
MARQUES DE 
OLIVEIRA:0741 
9486808 

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
ORLANDO MARQUES 
DE 
OlJVEUA07419486808 
Dados: 2024.02.28 
09:5728 -03'00' 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

NffiR 
M. 
Jw- 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

CLÁUSULA TERCEIRA— Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Órgão: 03.10.10 

- Projetos/Atividade: 4013,2044, 2045, 4022 

- Natureza da Despesa: 33.90.30.00 
- Fontes: 15001002 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 28 de fevereiro de 2024. 

-", Âw 
MUNICÍPIO DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS 1 
PEDRO ORLANDO Assinado de forma digital por 

riA A PEDRO ORLANDO MARQUES DE 
IVIrn'.JLJ 

1' 0UVE1RA07419486808 

OLIVEIRA:0741 9486808 Dados- 2024.021809:58.02-03'00'  

TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA 

CONTRATADA 

REP. SR. PEDRO ORLANDO MARQUES DE OLIVEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 209/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

Objeto - Aquisição de instrumentais cirúrgicos para serem utilizadas em cirurgias 

realizadas pelo Hospital Municipal Dr. Carlito Silva e para suprir as necessidades 

idas unidades de saúde do Município de Pojuca, Lote 03 e 04. 

Çpi tratada - TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 15/03/2024 a 15/09/2024. 

Pojuca, 28 de Fevereiro de 20 

ERlSMEND1 DOS SANTOS 
Secretário Muni !pai de Saúde 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



Pref. Wt*n 

fUBLtCP01M  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DEPOJIJÕA 

ngi 

P'JUCA 
PflVIItUI* PUNIO.AL 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZÕ'DC' 
CONTRATO N°. 209/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

Embasamonto Lagal - Art. 57, caput, Lei 8.666193 

Vigência - a viger de 15/03/2024 a 1510912024. 

Pojuca, 28 de Fevereiro de 20 . 

uihta-feira 
29 de Fevereiro de 2024 
2- Ano XII -N° 5376 Pojuca 

Termos Aditivos 

1-, pouca 

t1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJlJcA - BA. 

Objeto - Aquisição de instrumentais cirúrgicos para serem utilizadas eYn rgid  

realizadas pelo Hospital Municipal Dr. Caçlito Silva e para suprir as rteceásidád6à 

'das unidades de saúde do Município de Pojuca, Lote 03 é 04. . 

Çontratada - TEMPLUS CORPORAÇÃO LTDA 

RISMEN DOS SANTOS 
Secretário MUni 1 a de Saúde 

1 •1 

Praça Almirante Vasconcelos sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.10-000 
CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTAXMDRCMDE4MKQONDK3NE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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